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Autoriza o Executivo Municipal a l' 
conceder abono salarial aos Agentes ll

j Comunitérios de Satide, vinculados à )1 
equije do Programa de Satide da t1 
yamllia - PSF. 7i 
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I PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. (i 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte $j :

1 u E 1: '
f h
1 o Autoriza o Executivo Municipal a conceder abono salarial aos ijl Art. 1.
1 Agentes Comunitérios de Satide, vinculados à equipe do Programa de Saûde da Famîlia t
l - PSF, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), que nâo incorporaré paral 

nenhum efeito Iegal à remuneraçâo dos mesmos.4
j '
l Art. 2.0 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrâo è
l à conta das dotaçöes orçamentàrias n.os 06.04.10.301.0050.2612.3.1.90.04.99.01-6402 e èj 06

.04.10.301.0050.2613.3.1.90.04.99.01-6403.
1 .
' o E ta Lei entra em 

vigor na data de sua publicaçao.Ad. 3. st ..
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 18 de
julho de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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PERCIVAL SOU LIVEIRA,
p ef t unicipal. )

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretâria-Ge aI.
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nenhum efeito Iegal à remuneraçâo dos mesmos.4
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l Art. 2.0 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrâo è
l à conta das dotaçöes orçamentàrias n.os 06.04.10.301.0050.2612.3.1.90.04.99.01-6402 e èj 06
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LEI N.° 4.241, DE 18 DE JULHO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a
conceder abono salarial aos Agentes
Comunitérios de Saude, vinculados a
equipe do Programa de Saude da
Familia — PSF.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a conceder abono salarial aos
Agentes Comunitarios de Sal’Jde, vinculados a equipe do Programa de Sande da Familia
— PSF, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), que nao incorporaré para
nenhum efeito legal a remuneracao dos mesmos.

Art. 2.° As despesas decorrentes da aplicacao da presente Lei correrao
a conta das dotagoes orcamentérias n.°s 06.04.10.301.0050.2612.3.1.90.04.99.01-6402 e
06.04.10.301.0050.2613.3.1.90.04.99.01-6403.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
julho de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU LIVEIRA,
Pef t unicipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ge al.

"DOE (Smiles, DOE SANGUE: SALVE VIPAS“
MOMENEGRO am: PAS ARTES

.(odnh cum

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95.780-000 - Montenegro/RS - Tel.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594


